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Processo
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Juízo: 4ª Vara Cível Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Agravante

Nome RG CPF/CNPJ

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

Endereço: Rua Senador Dantas, 74 Complemento: 5º andar Bairro: Centro Cidade: RIO DE JANEIRO/RJ CEP: 20.031-205
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Nome RG CPF/CNPJ
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2572521- C3/ 2019-00867/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE RORAIMA 

   

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que tramita 

perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, sob o número 08051883120198230010, que lhe promove 

ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, brasileiro, inscrito no RG número 14.188.327, inscrito no CPF sob o 

número 706.762.292.12, vem mui respeitosamente, à presença de V.Ex.ª, interpor 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO 

  

com base na interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI, acerca da redistribuição do ônus da 

prova nos termos do art. 373, § 1º, o que fazem nos termos das razões de fato e direito a seguir aduzidas, 

encontrando-se anexadas a presente a relação das peças obrigatórias e facultativas que formam o presente 

recurso, bem como as guias comprobatórias do recolhimento das custas judiciais respectivas. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 18 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Processo: 08051883120198230010  

  

RELAÇÃO DAS PEÇAS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE RECURSO 

  

A Agravante informa que colacionou no presente Agravo as cópias das peças abaixo relacionadas, declarando 

seus patronos a autenticidade das mesmas, para que produza seus jurídicos efeitos.  

  

1. Petição Inicial acompanhada de documentos; 

2. Instrumento de mandato (procuração e substabelecimento) outorgado pelo Agravado; 

3. Contestação acompanhada de documentos; 

4. Instrumentos de mandato (procuração e substabelecimento) outorgados pela Agravante e seus atos 

constitutivos; 

5. Decisão agravada; 

6. Certidão da decisão; 

7. Outros documentos pertinentes ao caso em tela. 

  

Em cumprimento ao artigo 1.016 Código de Processo Civil, a Agravante informa o nome e endereço de seu 

patrono e do Agravado, a saber: 

   

Patronos da Agravante:  

Dr. Sivirino Pauli, inscrito na OAB/RR 101-B, com escritório na São José, 90 – 8º andar, Grupos 810/812, Rio de 

Janeiro, RJ. 

  

Patrono do Agravado: 

Drs. Gregorio Costa Nunes, inscrito na OAB/RR nº 1753 e Jose Santana Feitos Guimarães, inscrito na OAB/RR 

sob o nº 551-E, com escritório profissional na rua Avenida Benjamin Constant, 750, Centro, Boa Vista – RR CEP:  

69301-020. 
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Processo Principal  

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

Nº: 08051883120198230010 

  

Entre Partes: 

AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

AGRAVADO: ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO 

  

  

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA 

EMÉRITOS JULGADORES 

 

  

DA ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO NA SUA FORMA INSTRUMENTAL 

Determina a redação dada ao art. 1.015, XI do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 11.187/05, in 

verbis: 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias. 

[...] 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

É a hipótese dos autos, eis que a manutenção da decisão agravada deve ser considerada como circunstância 

capaz de causar à Agravante lesão grave e de difícil reparação, como por exemplo a preclusão da realização da 

prova pericial. 

Isso porque, o MM. Juízo monocrático ao proferir o despacho saneador, fixou a alegada invalidez permanente 

do Agravado como ponto controvertido da lide, determinando, por conseguinte, a inversão do ônus da prova 

E O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELA AGRAVANTE EM VALOR EXORBITANTE, QUAL SEJA, 

R$500,00 (Quinhentos reais). 

Ocorre que, após o convênio n.º 06/2015 firmado com este Tribunal/RR, o valor dos HONORÁRIOS PERICIAIS, 

SÃO FIXADOS EM R$ 200,00 duzentos reais): 

   

No entanto, será demonstrado ao longo desta peça e do despacho proferido nestes autos, que as obrigações 

deste ônus pela Ré, ora Agravante, fere sobremaneira a Legislação Processualista Civil. 

Pelo exposto, a agravante requer seja admitido o presente agravo de instrumento. 
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PRELIMINARMENTE 

DO EFEITO SUSPENSIVO A SER CONFERIDO AO PRESENTE AGRAVO 

Conforme a interpretação extensiva do inciso XI do art. 1.015, inciso XI - redistribuição do ônus da prova nos 

termos do art. 373, § 1º, a Agravante requer, preliminarmente, seja o presente recurso recebido no efeito 

devolutivo e suspensivo. 

Por fim, pleiteia o Agravante seja atribuído efeito suspensivo ao recurso em tela, já que provou fazer jus a essa 

providência e presentes a verossimilhança das alegações da parte ré e do periculum in mora. 

Conforme se constata do despacho ora agravado, o Douto Juízo “a quo”, determina que a Ré, ora Agravante 

deposite o valor honorários periciais, sendo que este ônus deve ser daquele que requer a prova, ou quando 

determinado de ofício, pela parte autora, ora Agravada (art. 373, I, CPC). 

Importante consignar que caso não haja a suspensão do pagamento imediato do valor arbitrado pelo 

Magistrado a quo haverá a preclusão da realização da prova pericial, peça fundamental para o deslinde da 

presente demanda. 

Quanto à verossimilhança de suas alegações, além de repousar no melhor entendimento jurisprudencial, 

decorre da mera aplicação dos princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

Outrossim, o fundado receio de dano irreparável consiste no risco vivenciado pelo Agravante de recair em mora 

razão pela qual, pugna pelo efeito suspensivo em face do pagamento na monta de R$500,00 (Quinhentos reais) 

referente a perícia judicial a ser realizada no agravo. 

 

NO MÉRITO 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Salta aos olhos, grave violação ao artigo 373, I, do CPC, visto que cabe à autora a prova dos fatos constitutivos 

do seu direito e arcar com a produção de provas quando não requeridas expressamente ou determinadas de 

ofício pelo Juiz. 

Cabe mencionar que o Autor, ora Agravado é beneficiário da Justiça Gratuita, data vênia, este é quem deveria 

antecipara o pagamento de verba honorária pericial ou que a mesma fosse realizada pelo Instituto Médico Legal 

(Órgão Oficial), como impõe o artigo 5º, § 5º da Lei 11945/2009. 

Ressalte-se, por fim, que a Seguradora já efetuou o pagamento administrativo da quantia que entendia devida. 

Deste modo, cabe ao autor a demonstração de que o valor adimplido não corresponde ao valor devido. 

Ademais, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente caso, pois não há relação de 

consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 

automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 

entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso. 

Assim, temos que a ora Agravante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo esta ser 

confundida como consumidor. 
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É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 

encontra guarida no caso sub judice. 

Assim, temos que a Autora não possui qualquer contrato com a Ré, não podendo ser confundida como 

consumidora, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em consequência, 

caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 

Consumidor.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 

fundamentação, prossegue a Ré com suas considerações. 

Importante, ressaltar que em casos análogos o referido instituto realizou brilhante trabalho dirimindo todas as 

dúvidas que pairavam sobre o direito autoral. 

 

DA RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

O Magistrado a quo determinou a produção de prova pericial por entender indispensável ao deslinde da 

demanda. Neste ponto, então, nomeou o médico perito, determinando que seus honorários fossem suportados 

pela parte ré, ora Agravante, senão vejamos: 

“ [...] 

 
06. Constato que o caso em tela se trata de relação de consumo, e está presente o 
requisito da hipossuficiência do consumidor, assim, inverto o ônus da prova (CDC: 
inciso VIII, art. 6º).” 
   

   ... 
 

09. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando as 
recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, em nome do 
princípio da duração razoável do processo, hei por bem seguir aquele entendimento e, 
via de consequência, arbitrar os honorários do(a) senhor(a) perito(a) judicial em R$ 
500,00 (quinhentos reais). 
 
[...]”. 

  

Ora, se o autor, em sua peça inaugural diz que o valor pago administrativamente é indevido, cabe a ele a prova 

de que o valor pago em via administrativa não corresponde ao que ele acha devido. 

Inarredável a imposição da consequência, cuja expressão tradicional revela: “fato alegado e não provado é fato 

inexistente”. Neste caso, fale-se em improcedência por falta de provas. 

Com efeito, o Código de Processo Civil, no artigo 373, distribui o ônus da prova conforme a disposição 

processual que a parte assume. 

Sendo certo que nestes casos cabe ao Agravado arcar com quaisquer encargos decorrentes da produção da 

prova médica pericial, uma vez que consiste em ônus exclusivo seu, pois, trata-se de fato constitutivo de seu 

direito conforme preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 
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DO CONVÊNIO N.º 06/2015  

FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A SEGURADORA LÍDER DOS SEGUROS DPVAT 

O objeto do presente convênio foi o estabelecimento das bases de cooperação entre as partes, no âmbito das 

suas respectivas áreas de atuação, com visitas de perícia médica judiciais em ações envolvendo o Seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 

Consta no convênio na CLÁUSULA PRIMEIRA, no item 1.3, que o valor FIXO a ser pago para realização das 

perícias, pela Seguradora será de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS), EM VIGOR DESDE 01/09/2015. 

Informamos que o Convênio já vem sendo aplicado pelas demais varas das Comarcas deste Tribunal. Vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO 

PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. 

CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E DA 

SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 

de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias 

a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do 

supracitado convênio, merece provimento o presente agravo, para reformar a decisão 

agravada. 

3. Agravo de Instrumento conhecido e provido. 

(TJRR – AgInst 0000.15.002661-5, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Cível, julg.: 02/02/2017, public.: 13/02/2017, p. 07) 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO 

PERITO EM VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. 

CONVÊNIO 06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E DA 

SEGURANÇA JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO, PARA FIXAR O VALOR DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS, NOS TERMOS DO CONVÊNIO CELEBRADO. 

(TJRR – AgInst 0000.16.000119-4, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Única, julg.: 14/07/2016, public.: 20/07/2016, p. 12) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. POSSIBILIDADE 

DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DECISÃO QUE FIXOU HONORÁRIOS DO PERITO EM 

VALOR SUPERIOR AO CONVENCIONADO PELO TJRR E PELA SEGURADORA. CONVÊNIO 

06/2015. DEVER DE OBSERVÂNCIA AOS POSTULADOS DA BOA FÉ E DA SEGURANÇA 

JURÍDICA. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. 

1. Consta dos autos o Convênio nº 06/2015, celebrado entre o TJRR e a Seguradora em 12 

de agosto de 2015, estabelecendo valor fixo de R$200,00 (duzentos reais) para as perícias 

a serem realizadas nas ações envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. 

2. O MM. Juiz a quo determinou a realização de perícia médica no bojo de ação de 

cobrança de seguro DPVAT, fixando os honorários do perito em R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais). 

3. Por força dos princípios da segurança jurídica e da boa-fé, considerando a existência do 

supracitado convênio, merece parcial provimento o presente agravo, para reformar a 

decisão agravada. 
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(TJRR – AgInst 0000.16.000474-3, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, Câmara 

Cível, julg.: 02/06/2016, public.: 09/06/2016, p. 48) 

Contudo o Douto Magistrado ao determinar a perícia, não foi de encontro com o referido CONVÊNIO FIRMADO 

com este TRIBUNAL. 

DO VALOR EXORBITANTE DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS 

Nobres julgadores, o valor fixado para a realização da perícia judicial nos autos do processo em comento na 

monta de R$ 500,00 (quinhentos reais), demonstra-se exorbitante e em dissonância com o que dispõe o ATO 

DA PRESIDÊNCIA DO CNJ NA RESOLUÇÃO Nº 127, DE 15 DE MARÇO DE 2011. Ressaltamos que tal valor arbitrado 

já foi alvo de inúmeros agravos em 2014. 

Cabe ressaltar que é costume dos juízos singulares do estado de Roraima o valor da perícia judicial vem sendo 

arbitrado no valor do convênio R$ 200,00 (duzentos reais), inclusive por este juízo, vejamos: 

Portanto a agravante requer que caso entendam pela responsabilidade da agravante em arcar com as despesas 

do perito judicial que o valor desta seja minorado para a monta de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme 

firmado no convênio com este tribunal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, espera a Agravante que seja reformado o d. despacho, devendo o ônus da prova recair sobre 

a parte autora, observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC, pelos motivos já expostos, restabelecendo-se a 

ordem jurídica. 

Por tais razões, a Agravante requer: 

a – seja recebido o presente agravo nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, a teor das disposições legais 

consubstanciadas nos artigos 1.019, I, II, do Código de Processo Civil; 

b - a Colenda Câmara seja provido o presente agravo, a fim de que seja revogada a citada decisão; 

c - Caso não seja este o entendimento requer a minoração do valor arbitrado para a monta de R$ 200,00 

(duzentos reais), conforme firmado no convênio com este tribunal, fato que obsta o pagamento antecipado de 

quaisquer encargos decorrentes de produção de uma nova prova pericial, face ao inegável periculum in mora 

que esta representa, conforme razoes expostas e por medida de salutar justiça. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SIVIRINO PAULI, inscrito na OAB/RR 101-B, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

BOA VISTA, 24 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Avenida General Ataíde Teive, nº. 2959, Buritis, CEP: 69.309-187 – Boa Vista (RR) 

(95) 99155-9122/98103-2048  
adv.gregorionunes@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA ____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR  

 

 

 

 

 

 

 

ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, venezuelano, solteiro, 

pintor, Cédula de Identidade V-14.188.327, inscrito no CPF sob o nº. 

706.762.292-12, telefone nº. (95) 99169-3685, residente e domiciliado à Rua 

Santo Antônio, nº.1545, bairro Equatorial, CEP: 69.317-320, Boa Vista – RR, 

assistido juridicamente por seu procurador infra-assinado, devidamente 

constituído pelo instrumento de mandato procuratório (em anexo), vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente 

 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, CNPJ nº. 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador Dantas, 

nº.  74, 5º Andar, bairro Centro, CEP nº. 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, telefone 

nº.  (021) 3861-4600, fax nº.  (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato 

e de direito que passa a expor: 
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1. PRELIMINARMENTE: 

 

a) Da Gratuidade da Justiça 

 

1.1. Primeiramente, cumpre esclarecer que o Requerente não 

possui condições financeiras para arcar com custas judiciais, honorários 

advocatícios e demais despesas processuais, sem que isso acarrete sério 

prejuízo ao seu sustento, conforme declaração e documentos comprobatórios 

em anexos. 

1.2. Sendo assim, com fundamento no Art. 5°, inciso LXXIV, da 

CF/88 e artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, a requerente requer que 

Vossa Excelência conceda os benefícios da assistência. 

1.3. O artigo 5º, XXXV e LXXIV da Constituição Federal de 1988, 

dispõe que: 

 
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
(...)  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;  
(...) 
 LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; ”  

 
 

1.4. O artigo 98 do Novo Código de Processo Civil, dispõe que: 
 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei. ” 
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1.5. Nos termos da lei, apresentado o pedido de gratuidade e 

acompanhado de declaração de pobreza, há presunção legal que, a teor do 

artigo 5º, do mesmo diploma analisado, o juiz deve prontamente deferir os 

benefícios ao seu requerente (cumprindo-se a presunção do art. 98 acima), 

excetuando-se o caso em que há elementos nos autos que comprovem a falta 

de verdade no pedido de gratuidade. 

1.6. Entender de outra forma seria impedir os mais humildes de ter 

acesso à Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV 

da Constituição de 1988. 

1.7. Desta forma, respaldada pela legislação constitucional e 

infraconstitucional, e sem se olvidar do fato de não está o Requerente em 

condições de arcar com o ônus processual sem prejuízo próprio e de sua família, 

suplica o Requerente que Vossa Excelência se digne em conceder os benefícios 

da justiça gratuita. 

 

b) Do Ônus da Prova Quanto à Perícia Judicial 

 

1.2.1. Dentre os direitos do consumidor elencados ao art. 6º VII do 

CDC, consta a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 

do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiências.  

1.2.2. Sendo assim, no caso em tela resta evidente a condição de 

hipossuficiente da vítima, a litigar contra seguradora com cobertura num país 

continental, devendo, com isso, ser decretada a inversão do ônus da prova 
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impondo a seguradora ao pagamento dos honorários periciais que quantificará 

a lesão sofrida da parte autora eis que, devidamente comprovada à lesão nos 

documentos acostados. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

2.1. Conforme Boletim de Ocorrência nº. 033917/2018-A03, no 

dia 24/08/2018, aproximadamente às 20:00, o Autor conduzia sua bicicleta pela 

Avenida General Ataíde Teive, bairro Alvorada, em frente ao Bar Corujinha, 

quando foi colidido pelo veículo GM/S10 ADVANTAGE, COR PRATA, PLACA 

NOY-7619, que evadiu-se do local sem prestar socorro. Evento este que lhe 

causou várias sequelas de caráter permanente suportadas até os dias atuais 

(docs. anexos). 

2.2. Do acidente resultou DIVERSAS ESCOREAÇÕES e 

FRATURA EXPOSTA DA TÍBIA DIREITA (docs. anexos). 

2.3. Por fazer jus ao seguro DPVAT, o Requerente procurou a 

Seguradora LÍDER, a fim de receber os valores pertinentes ao seu acidente (doc. 

anexo).  

2.4. Desta forma, o Autor apresentou toda a documentação 

necessária para o recebimento da indenização referente ao seguro obrigatório 

(DPVAT) nesta cidade, cujo valor devido encontra-se em conformidade com a 

Lei (docs. anexos). 

2.5. Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo pagamento, 

aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia ocorrida e 
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estando ainda fragilizado, em 13/02/2019, efetuou o pagamento de apenas R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), 

ou seja, valor este menor que o devido por lei, lesando o Postulante no momento 

em que ele e sua família mais necessitavam de auxílio (docs. anexos). 

 

3. DO DIREITO 

a) Do Valor Devido 

3.1. A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, 

de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações 

do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 

11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis:  

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
 
(...) 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  

 
 

3.2. Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE 
SEGURO DPVAT. PROVA PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE 
INVALIDEZ. DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT PELA 
SEGURADORA. RECONHECIMENTO IMPLÍCITO DA INVALIDEZ 
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PERMANENTE DA VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo 
de Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; Relator(a): Nelson 
Schaefer Martins; Julgamento: 20/04/2010; Órgão Julgador: 
Segunda Câmara de Direito Civil; Publicação: Agravo de 
Instrumento n.2009.074344-4). 

 
 

3.3. A Legislação é clara no valor que deve ser pago no caso de 

invalidez permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou seja, R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) e não apenas R$2.362,50 (dois mil trezentos e 

sessenta e dois reais e cinquenta centavos), que demonstra flagrante 

equivocada “voluntariamente ou não”, a liquidação realizada pela Requerida e o 

consequente pagamento parcial. 

3.4. Sendo assim, vislumbra-se o bastante fundamento do presente 

pleito de cobrança, condenando a Ré a pagar ao Autor a diferença entre o 

indenizado e o devido, que corresponde a R$ 11.137,50 (onze mil cento e 

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescentando-se, ainda juros 

de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária com base no IPCA-E, 

adotado pelo Eg. TJRR, ambos desde o dia em que houve o pagamento 

enganoso até o dia do efetivo cumprimento da obrigação.  

3.5. Destaque-se, que o fato de o Autor ter recebido a quantia dita 

anteriormente não implica em renúncia ao direito de postular a complementação, 

tampouco gera adimplemento da obrigação por parte da Demandada, como visto 

acima, e especialmente porque é notória a má-fé com que agiu a requerida 

quando da parcial indenização. 

 

b) Da Desnecessidade de Laudo do IML 

 

3.2.1.  Em outros Estados do Brasil, as ações de cobrança judiciais 

do seguro DPVAT, têm funcionado SEM QUALQUER NECESSIDADE DE 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
6 

C
4J

G
6 

M
6P

Y
N

 R
LF

9K

PROJUDI - Processo: 0805188-31.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Gregorio Costa Nunes:91354951204gregorio Costa Nun

es:91354951204,

20/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 7



 

 
Avenida General Ataíde Teive, nº. 2959, Buritis, CEP: 69.309-187 – Boa Vista (RR) 

(95) 99155-9122/98103-2048  
adv.gregorionunes@gmail.com 

 

JUNTADA DO LAUDO DO IML, até porque juntamente com a inicial o Autor já 

procede com a juntada de outros documentos tão importantes quanto aquele 

(Boletim de Ocorrência, prontuário médico, etc.).  

3.2.2. Veja o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. 
INDEFERIMETO DA INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA E PEDIDO GENÉRICO. 
NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. Não se exige, para 
o ajuizamento da ação de cobrança de indenização securitária, 
a apresentação de laudo do IML. A quantificação das lesões pode 
ser demonstrada na fase instrução do processo e sua ausência na 
petição inicial não implica em inépcia. Sendo certo e determinado 
o pedido de condenação, não há que se falar em indeferimento da 
inicial" (Apelação Cível nº 3214972- 16.2010.8.13.0433; Rel. 
Des.Nicolau Masselli; data do julgamento: 07/04/2011; data da 
publicação: 02/05/2011). [Grifo Nosso] 
 
EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA 
DE LAUDO DO IML - IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL – 
NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - 
Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não 
é indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, 
motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de 
tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento. 
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.12.333668-7/001 - COMARCA DE 
BELO HORIZONTE - APELANTE(S): PAULO ROBERTO 
ARAGOSO -APELADO(A)(S): COMPANHIA DE SEGUROS 
MINAS BRASIL). – Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data 
do Julgamento: 15/05/2014 – Data da Publicação: 27/05/2014). 
[Grifo Nosso] 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - PROVA DA INVALIDEZ 
PERMANENTE - EXISTÊNCIA - DESNECESSIDADE DE 
JUNTADA DE LAUDO DO IML - LEI Nº. 11.482/07 - 
INDENIZAÇÃO FIXADA ATÉ O MÁXIMO DE R$13.500,00 - 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 333, II, DO CPC - MANUTENÇÃO DA 
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SENTENÇA. Nosso ordenamento jurídico não impede que alguém 
busque sua pretensão pela via judicial, sem tê-la feito, 
anteriormente, pela via administrativa. O interesse de agir é 
caracterizado pela necessidade de a parte ter que se valer do 
Poder Judiciário para a solução de uma pretensão que sofre 
resistência por aquele contra quem contrapõe seu pedido. Deve-se 
manter a sentença que condenou a seguradora ao pagamento do 
DPVAT, de acordo com o disposto no artigo 3º, da Lei nº. 
11.482/2007, na hipótese de acidente de trânsito que gerou a 
invalidez permanente do Autor. Não cumprindo o disposto no artigo 
333, inciso II, do CPC, deve a Seguradora arcar com o pagamento 
da indenização referente ao seguro obrigatório. Preliminares 
rejeitadas e recurso parcialmente provido (Apelação Cível nº 
1.0479.08.154021-9/001; Rel. Des. Pereira da Silva; data do 
julgamento: 02/02/2010; data da publicação: 24/02/2010). [Grifo 
Nosso] 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR. 
EMENDA DA INICIAL. DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. JUNTADA. 
DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. Para o ajuizamento 
de ação visando à cobrança de indenização complementar do 
seguro obrigatório DPVAT, a Lei não exige que se instrua a petição 
inicial com o dossiê administrativo referente ao requerimento e 
pagamento já realizados. A existência de documentos que 
constituem início de prova acerca da lesão do autor, por si só, 
autoriza o prosseguimento normal do feito, vez que outras provas 
que se fizerem necessárias poderão ser produzidas no curso do 
processo. O laudo pericial de lavra do IML ou particular não é 
documento essencial ao manejo de Ação em que se vindica o 
pagamento de indenização decorrente do Seguro Obrigatório, 
logo sua ausência não enseja a inépcia da peça de ingresso. 
(TJMG, Apelação Cível 1.0433.13.043702-6/001, Des. Cabral da 
Silva, 29/08/2014). Apelação cível conhecida e provida. [Grifo 
Nosso] 

 

3.2.3. Assim, em simples análise, verifica-se que, apesar da 

importância do laudo do IML (artigo 5º, §5º, Lei 6.194/74) este, NÃO SE TORNA 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
6 

C
4J

G
6 

M
6P

Y
N

 R
LF

9K

PROJUDI - Processo: 0805188-31.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Gregorio Costa Nunes:91354951204gregorio Costa Nun

es:91354951204,

20/02/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 9



 

 
Avenida General Ataíde Teive, nº. 2959, Buritis, CEP: 69.309-187 – Boa Vista (RR) 

(95) 99155-9122/98103-2048  
adv.gregorionunes@gmail.com 

 

INDISPENSÁVEL PARA O JULGAMENTO DO MÉRITO, pelos motivos já 

explanados anteriormente, como por exemplo, a prova pericial que poderá ser 

feita na instrução do processo, ressaltando ainda que o Autor, exercendo sua 

garantia constitucional de acesso à justiça, ao ajuizar esta demanda, juntou o 

Boletim de Ocorrência (comprovando o evento danoso, ou seja, o acidente 

automobilístico); e a prova do dano (prontuário hospitalar), não merecendo, 

assim, uma possível prematura extinção do processo, por Vossa Excelência, por 

falta de pressupostos processuais. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

4.1. ANTE O EXPOSTO, requer-se: 

 

a) Seja decretada a GRATUIDADE JUDICIÁRIA eis que o Requerente é 

HIPOSSUFICIENTE na forma da Lei nº 1.060/50, não podendo arcar com 

custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento nem 

da sua família, conforme declaração e documentos comprobatórios em 

anexos; 

b) Seja decretada a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, inclusive, quanto 

ao pagamento de eventuais honorários periciais, eis que se desincumbiu 

o Autor, da prova simples do dano, como exige o art. 5º da Lei 6.194/74; 

c) A citação da Requerida para que compareça em audiência em data 

determinada por este juízo, para então apresentar resposta aos termos 

da presente ação, sob pena de decretação da revelia; 

d) Seja julgado PROCEDENTE este pleito, com a condenação da Ré ao 

pagamento de R$ 11.137,50 (onze mil cento e cinquenta e sete reais e 
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cinquenta centavos), acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por 

cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o 

ilícito praticado até o efetivo cumprimento da obrigação em razão do 

pagamento a menor do DPVAT;  

e) Seja reconhecida a PRESCINDIBILIDADE DO LAUDO DO IML; 

f) A CONDENAÇÃO DA SEGURADORA PROMOVIDA ao pagamento das 

custas e, despesas de sucumbência bem como, honorários advocatícios 

(não inferior a 15% do valor da condenação); e 

g) Requer-se, por derradeiro, que a expedição do alvará de levantamento 

seja feita em nome deste causídico. 

 

4.2. Protesta provar o alegado por todos os gêneros probatórios 

permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das partes, inquirição 

de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se necessário for, 

perícia, todas desde logo requeridas. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e 

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

                 

                                       Boa Vista, 20 de fevereiro de 2019. 

 

(Assinado Digitalmente) 
GREGÓRIO COSTA NUNES 

Advogado 
OAB/RR nº 1753 
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29t0112019 Via de Pagamento para o mes/ano: 0112019 referente a UC: 340529

RORAIMA ENERGIA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,691, CENTRO . BOA VISTA

Lwitu er*tt&t'.U CN PJ : 02.341 .47 010001 -44 lE:240070223
frFPFsnâ

VIA PARA PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA
Ntr:2192797

NILVA MARIA RUFINO

AV SANTO ANTONIO, 1545 ,

EQUATORIAL 69317320 BOA VISTA RR

I coorco uNrco ! uÊs
340529 0112019

PERíODO DE CONSUMO

19-DEC-18 a21-rAN-19

I coNsuMo (kwh) I vrructtr,tENTo I rornl A PAGAR

155 06-FEB-19

OBSERVAÇOES
- A taxa referente a emissão de segunda via de pagamento não será cobrada

R$ 167,08

- Ligue Roraima Energia: 0800 70 19120
autenticação mecânica

l-"-"-9Í9-qgyj

^-.f\

§{F*oBrym
bÃantu u*voci
U

RORAIMA ENERGIA

AVENIDA CAPITÃO ENE GARCEZ,691, CENTRO - BOA VTSTA

CN PJ : 02.341 .47 010001 -44 lE:240070223

I coorco uNlco I wtÊs I rornl A PAGAR

i s+oszg I o'ttzo'tg I ns 167,08

tillltililiiiiiiiiiiiiiif iitiiiiillilliillllf llililillllillilllllli

http://www.eletrobrasroraima.com/segundavia/fatura'php
111

Ângr or sllll§TRo§ - DPvÂÍ
coxrrúoo uÃo vrntrtcroo

2 g ,J,àH 2013

GENTE SEGÜRÂPORAE'A
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Cód. Prov.Cód. Oc.

1 001

;;r"rcoÇ-oo oo *.*ro*r nt.go9: r3

No B1 0127

Cód, Ser. Prest.

XXXXXX

H/Fin

21.20

KmF.

6591 5

Kml.

[ 6s8r-1 3999

LOCAL DA OCORRÊrtCIE

SENHOR(a) DELEGADo(a),
lnformo que fomos acionados via CIOPS para para atender a uma ocorrencia de transito

com vitima chegando no local foi constatado o sinistro e de acordo com testemunhas o V2 seguia
sentido bairro >> centro e que o iteml rto mesmo sentido fazendo zig zag na avenida e que ao chegar
em frente.âo bar corujinha foi surpreendido pelo iteml na sua frentã sendo assim inevitável a colisao
não dando tempo de frear metros a frente parou olhou viu o ocorrido entrou novamente no carro e
evadiu se do local omitindo o socorro e que o SAMU foi acionado fez os primeiros atendimentos e
removido ao PS .

Na ocasião, foi confeccionado este relatorio para as providências cabíveis.
Era o que tinha a relatar.

Ítlailson ferrcira da Fonscca 41.249-0 SD PM CIPTUIT
AssinaturaNOME Matrícula Posto/Grad Und

i'iãõãínrsTnos'oPvAÍ'ioxiiúoo 
ilÃo vERlttcÀDo

2 g JAN 2í119

a:r

AV: GAL. ATAIDE TEIVE No 8315 Bairro: Atvorada Ref: Em frente ao coru.iinha bar

Nome: Alfredo Jose zamora Astudillo

Nome: ldade: ***** E. Civil:
No ***** Bairro:

RG. ********r

V2- GM/S10 advantage na cor prata e placa NOy_761g.

HOUVE CONDUZIDOS OU MATERIAIS APREENDIDOS.
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Declaramos para os devidos fins, que a paciente ALFREDO JOSE ZAMORA

ASTUDILLO, Prontuáúo: 13654, recebeu atendimento fisioterapêutico nesta Unidade, no

período entre os dias 01/10 a27/1112018, tendo reahzado um total de 11 (onze) sessões da

l2 previstas, nas terças e sextas-feiras, as 09h:00m. No momento, apresenta H.D de P.O

tardio de fratura do osso tíbia e osso fibula (D), encontra-se deambulando com auxílio de

muletas axilares. Mantem cicatrizes com mínima aderência, em região crural, realiza

movimentos do tornozelo (D1«ie fônna ativa, reÍerrndo pouco ou nenhum desconÍbrto-àii

final dos movimentos no referido membro. Encarniúo ao ortopedista para reavaliação.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Boa Vista - RR, 27 de novembro de 2018.

RONAI, VA CRUZ
FIS A
crefito- 1 2- 1 57900-f

Núcreo ESTADUAT DE REABTLTTAçÃo rísrca os DE ouruBRo
Av. General Ataide Teive no 6459 - Balrro Nova Canaã
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
DPVAT. O prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3190078121 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO GENTE SEGURADORA S/A  
BENEFICIÁRIO ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO
CPF/CNPJ: 70676229212

Posição em 20-02-2019 20:01:59 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic
consultar o processo aqui no site. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

13/02/2019    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

09/02/2019
Aviso de
Sinistro



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/GJzyQm88m+K8ZKYWU+z88g=
api_key=AQVWeOrO1x0pIMUmAhGNvAMpMEsxyXjr4GTPm8lgH7o=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)

Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)

Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)

Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2572521- C3/ 2019-00867/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

Processo: 08051883120198230010 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/08/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT. 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
07/01/2019 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 24/08/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDÊNCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 24/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 

O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação7. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 
quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

                                                           
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 26 de fevereiro de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALFREDO JOSE 
ZAMORA ASTUDILLO, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08051883120198230010. 

  

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190078121 Vítima: ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO

Data do Acidente: 24/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE SANTANA FEITOSA GUIMARAES

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000003027

Conta: 0000067300-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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2572521- C3/ 2019-00867/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

 

 

Processo n.º 08051883120198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, 

interpor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Com a mais a respeitosa vênia, assim o fazendo, afigura-se a v. decisão contraditória em pontos essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que V. Exa. Julgue e confira os efeitos 

integrativos ao respeitável decisum. 

Ofertando, de início, todo respeito ao MM. Juízo, entende a Seguradora embargante que o Código de Defesa do 
Consumidor não seria aplicável em casos em que o objeto trata de seguro DPVAT, consoante segue: 

DA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO CDC 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA- 

Apesar das argumentações do Autor, não é possível aplicar o Código de Defesa do Consumidor no presente 
caso, pois não há relação de consumo entre as partes. 

Destarte o Seguro DPVAT é uma obrigação oriunda de um contrato firmado entre o proprietário do veículo 
automotor, segurado, e o convênio de seguradoras, agente segurador, sendo assim, não há como prosperar o 
entendimento que o CDC poderia ser aplicado neste caso.  

Assim, de se notar que a ora Embargante não possui qualquer relação de consumo com o Autor, não podendo 
esta ser confundida como consumidora, tal qual já exaustivamente demonstrado pela Jurisprudência, como na 
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decisão proferida pelo Desembargador Jefferson Fernandes da Silva, da Segunda Turma Cível, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, verbis: 

“EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PERÍCIA 
MÉDICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA. PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. APELO PROVIDO. SENTENÇA 
ANULADA. 

1. A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo 
Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento 
da tabela instituída pela lei em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do 
seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 

2. Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua 
invalidez, deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, 
inciso LV, da CF/88, pois configurado o cerceamento de defesa 

3. Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes da Segunda 
Turma Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em 
conhecer dar provimento ao recurso, anulando a sentença de piso, nos termos do voto do 
Relator. 

Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson Fernandes 
(Relator), Cristóvão Suter (Presidente e Julgador) e Mozarildo Cavalcanti (Julgador). 

Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e dezesseis. 

Jefferson Fernandes da Silva - Desembargador Relator” 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 
encontra guarida no caso sub judice. 

A embargante estabeleceu Convênio de perícias de número 06/2015 no sentido de facilitar a realização das 
perícias médicas e solução célere dos litígios, assim, a inversão concedida não encontra sequer amparo no 
Tribunal Superior de Justiça. 

Colaciona a embargante acórdão no mesmo sentido, da lavra do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE 
NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS 
RESPECTIVAS SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO, 
TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. 
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diversamente do que se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas 
protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 

1.1. Com efeito, em se tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de 
vontade entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras componentes do 
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consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à indenização securitária (extensão do seguro; 
hipóteses de cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a 
opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo segurado, revela-se ausente 
relação consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras equiparadas de consumidor 
dispostas na Lei n. 8.078/90. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1635398/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 
17/10/2017, DJe 23/10/2017)” 

Entendeu o STJ que, instituído com o objetivo de atenuar os danos gerados pela circulação de veículos, o seguro 
DPVAT não se constitui como um acordo de vontades entre os donos de veículos e as seguradoras participantes 
do consórcio, mas por imposição legal em que as empresas devem pagar as indenizações nas hipóteses 
específicas legalmente fixadas. Dessa forma, as relações entre proprietários e seguradoras não estão cercadas 
pela legislação de proteção ao consumidor. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça ao manter acórdão do Tribunal 
de Justiça do Paraná que, após considerar inaplicável o Código de Defesa do Consumidor (CDC) à ação de 
cobrança do seguro obrigatório, afastou a inversão do ônus da prova. 

“Evidenciado, assim, que o seguro DPVAT decorre de imposição legal, e não de uma relação 
contratual estabelecida entre o proprietário de veículo e as seguradoras integrantes do 
consórcio do seguro obrigatório sob comento, não se constata, de igual modo, a existência de 
uma relação consumerista, ainda que se valha das figuras equiparadas a consumidor dispostas 
na Lei 8.078/90”, afirmou o relator do recurso especial, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Acerca da matéria colaciona a embargante decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná ao proferir a 

sentença, verbis:  

“RECURSO INOMINADO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ - 

AUSÊNCIA DE PROVA - MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELO COLEGIADO - RECURSO REPETITIVO – 

SENTENÇA MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - NEGADO SEGUIMENTO. 

A Turma Recursal Única do Paraná já consolidou o entendimento segundo o qual para 

recebimento do seguro obrigatório DPVAT a parte deve trazer aos autos prova da invalidez 

permanente. No caso em análise o laudo médico do IML acostado aos autos não atesta 

ocorrência de invalidez, apta a ensejar o recebimento do seguro.  

Abaixo, seguem ementas dos precedentes deste Colegiado, demonstrando que se trata de 

recurso repetitivo de matéria já decidida pela TRU/PR:RI Nº. 2010.0000976-0/0: AÇÃO DE 

COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE PROVA 

DE FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR – ÔNUS QUE LHE INCUMBIA - INTELIGÊNCIA 

DO ART. 333 INCISO I DO CPC - LAUDO DO IML QUE ATESTA APENAS A INCAPACIDADE LABORAL 

POR MAIS DE 30 DIAS E NÃO A INVALIDEZ (FLS. 18) – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. (Relator Juiz Telmo Zaions Zainko).RI N°. 2010.0003837-5: AÇÃO DE 

COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - INVALIDEZ PERMANENTE - 

LAUDO DO IML COMPROVANDO A INVALIDEZ - AUSÊNCIA. SENTENÇA MANTIDA.  

O seguro obrigatório tem como finalidade amparar vítimas de acidente automobilístico, sendo 

que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente de culpa. No presente caso, o ônus da prova compete à parte 

autora, a qual deve comprovar a existência do acidente automobilístico e o resultado, neste 

caso, a invalidez. Entretanto, não há nos autos prova técnica demonstrando a invalidez que se 

daria através de um laudo realizado por órgão público que comprove a ocorrência de invalidez 

permanente. Recurso desprovido. (Relatora Juíza Cristiane Santos Leite).  

Isto posto, com fulcro no art.557 do CPC, aplicável ao sistema do juizado especial cível 

(Enunciado n.º 13.17 - TRU/PR), NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por confrontar com a 

jurisprudência consolidada desta Turma Recursal Única.Pela sucumbência, condena-se o 

PROJUDI - Processo: 0805188-31.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

11/03/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Arq: Petição

Página 90



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 

20% sobre o valor da causa, observado o disposto no art.12 da Lei n.º 1.060/50, vez que se trata 

de beneficiário da justiça gratuita. Int.Curitiba, 27 de agosto de 2010. HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA. 

Juiz Relator. 

E, ainda, entendimento do Tribunal de Minas Gerais, corroborando a Jurisprudência que aponta no mesmo 
sentido, conforme o julgado abaixo: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT- AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - NECESSIDADE PARA AJUIZAMENTO AÇÃO - FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR -SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. Diante da alteração de 
entendimento dos Tribunais Superiores, o requerimento administrativo prévio constitui requisito 
essencial para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT. Nas ações de cobrança de 
seguro DPVAT a relação sub judice é de natureza obrigacional e não de consumo, de forma que 
fica vedada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e, consequentemente, da inversão 
do ônus da prova.  

(TJ-MG AC 10209160008139001, Relator: ALBERTO HENRIQUE, Data de Julgamento: 
23/03/2017, 13ª Câmara Cível, Data de Publicação: 31/03/2017). 

O seguro DPVAT, instituído e imposto por lei, não consubstancia, sequer de modo reflexo, uma relação 
consumerista. 

O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual estabelecida entre o proprietário do veículo 
e as seguradoras que compõem o correlato consórcio. Trata-se, pois, de um seguro obrigatório por força de lei, 
que tem por escopo contemporizar os danos advindos da circulação de veículos automotores - cujos riscos são 
naturalmente admitidos pela sociedade moderna -, que impactam sobremaneira, econômica e socialmente, as 
pessoas envolvidas no acidente e, de maneira reflexa, o Estado e a sociedade como um todo, a quem incumbe 
financiar a Seguridade Social. A partir de sua finalidade precípua, já se pode antever, com segurança, que o 
funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente, transcende ao do 
beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo. 

O ministro Marco Aurélio Bellize ainda afirma no referido julgado que “em se tratando de obrigação imposta por 
lei, não há, por conseguinte, qualquer acordo de vontade e, principalmente, voluntariedade entre o proprietário 
do veículo (a quem compete providenciar o pagamento do "prêmio") e as seguradoras componentes do 
consórcio do seguro DPVAT (que devem efetivar o pagamento da indenização mínima pelos danos pessoais 
causados à vítima do acidente automobilístico), o que, por si, evidencia que não se trata de contrato.”. 

Neste sentido se colaciona a opinião de Cavalieri Filho: 

“Os riscos acarretados pela circulação de veículos são tão grandes e tão extensos que o 
legislador, em boa hora, estabeleceu esse tipo de seguro para garantir uma 
indenização mínima às vítimas de acidentes de veículos, mesmo que não haja culpa do 
motorista atropelador. Pode-se dizer que, a partir da Lei n. 6.194/74, esse seguro 
deixou de se caracterizar como seguro de responsabilidade civil do proprietário para se 
transformar num seguro social em que o segurado é indeterminado, só se tornando 
conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou seja, quando assumir a posição de 
vítima de um acidente automobilístico. O proprietário do veículo, portanto, ao 
contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, mas o 
estipulante do seguro em favor do terceiro. Em razão de suas características, pode-se, 
ainda, afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um 
seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação 
dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais, 
mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 
identificado e ainda que tenha havido culpa exclusiva da vítima. A lei n. 8.441/1992 foi 
ainda mais longe, incluindo entre as hipóteses em que a indenização é devida mais 
dois casos: veículo com seguro não realizado ou vencido, vale dizer, veículo 
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identificado e comprovadamente sem seguro. A nossa lei, como se vê, adotou também 
aqui a responsabilidade fundada no risco integral. [...] Importante registrar que apenas 
50% da arrecadação do DPVAT são destinados ao pagamento das indenizações, 
constituição de reservas e despesas operacionais. Dos 50% restantes, 45% são 
destinados aos SUS e 5% ao DENATRAN.” (Cavalieri Filho, Sérgio. Programa 
de Responsabilidade Civil. 10ª Edição. Editora Atlas. 2012. p. 161). 

E, ainda, a lição de Arnold Wald: 

“[...] Não há, pois, qualquer base legal para considerar que o DPVAT não é seguro de 
responsabilidade civil obrigatório quando o legislador assim o concebeu e regulou, a 
não ser que se alegue a inconstitucionalidade da norma legal, o que evidentemente 
não ocorre no caso. Também, com a devida vênia, não há como aplicar, no caso, o 
Código de Defesa do Consumidor, pois a vítima de acidente de automóvel não é 
consumidor, nem usuário final, de qualquer produto ou serviços nos precisos termos 
da definição que consta no art. 21 da Lei n. 8.078/90. Acresce que, na realidade, a 
matéria é objeto de legislação no Código Civil, não havendo assim qualquer omissão ou 
lacuna que possa justificar a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que é 
anterior em mais de 10 anos à nova legislação civil que tratou expressamente do 
assunto.” (Wald, Arnoldo. A prescrição da ação de recebimento do seguro DPVAT. 
Revista de Direito Bancário e do Mercado de Capitais: RDB, v. 12. n. 46, out/dez. 
2009.). 

Assim, pode-se concluir que a parte autora não possui qualquer contrato com a Embargante, não podendo ser 
confundido com o consumidor, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em 
consequência caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa 
do Consumidor.  

Contudo, não há que se falar em relação de consumo quando se trata de DPVAT. Por esta razão, também não 
há que se falar em ônus da prova.  

Por esta razão, cabe ao Autor comprovar a invalidez suportada e arcar com os custos da produção desta prova, 
observando o que dispõe o artigo 373, I do CPC.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 
fundamentação, requer a V. Exa. seja reformada a r. decisão a quo que entendeu pela Inversão do ônus 
probatório para que tal ônus recaia sobre a parte autora.  

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, espera e confia a Seguradora Embargante sejam acolhidos os presentes Embargos de 
Declaração, para fins de que seja sanada a contradição acima apontada, na forma das razões expendidas, para 
que o ônus da prova recaia sobre a parte autora, por ser essa medida de Justiça. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 26 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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Processo n.º 08051883120198230010 

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente 

qualificado nos autos, inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe promove que lhe promove ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, em 

atendimento ao despacho publicado de fls. , vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em 

debate. 

Inicialmente destaca-se a aplicabilidade da Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça, a qual preconiza que a 

indenização do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial do beneficiário será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez. 

Desta forma, verifica-se que a Lei prevê graus diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas 

vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta. 

Além disso, a Lei 11.945/09 culminada com a Lei 6.194/74, não torna a perícia médica complexa, pelo contrário, 

facilita o trabalho do perito, cabendo ao mesmo, apenas apontar a debilidade da vítima e graduá-la de acordo 

com os ditames legais. 

Visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de Justiça deste Estado e a 

Seguradora Líder firmaram o convênio de número 06/2015, prevendo que em todas as ações envolvendo 

sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o magistrado 

indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 

acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$200,00 

(Duzentos reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente intimada a efetuar 

o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 

periciais em no valor não superior a R$200,00 (Duzentos reais), conforme o convênio de cooperação 

institucional supramencionado. 
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Caso não seja este o entendimento do i. Magistrado e por se tratar de prova essencial para o deslinde da 

presente demanda, requer a renovação da intimação para o pagamento dos honorários periciais arbitrados. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

BOA VISTA, 26 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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CERTIDAO DE RECURSO

Certifico que o Recurso interposto no EP 12 é tempestivo.

 

BOA VISTA, 12/3/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Analista Judiciário
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valor dos honorários periciais juntada no EP n.º 13; Certifico que a parte recorrida renunciou ao
prazo para contrarrazões. Do que para constar lavro a presente.

BOA VISTA/RR,  28/3/2019.

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA 
VISTA/RR 

Processo: 0805188-31.2019.8.23.0010  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que 
esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ALFREDO JOSE ZAMORA ASTUDILLO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 
nomeado pelo Juízo. 

Certificada a ausência imotivada da parte autora à perícia, requer a expedição de 
OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, e seus 
acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S.A. (gestora dos Consórcios do Seguro DPVAT nos termos do art. 
5º, §3º, da Resolução CNSP de nº 154), CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04, autorizando ao 
Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 644000-2, 
Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A, nos termos do art. 906, parágrafo único, 
do CPC. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

NATAL, 25 de abril de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980-A 

SIVIRINO PAULI 
101-B- OAB/RR 
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PROCESSO N.º:  0805188-31.2019.8.23.0010. 
EMBARGANTE(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A. 
EMBARGADO(s): ALFREDO JOSÉ ZAMORA ASTUDILLO. 
 
 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
(Art. 203, § 2º, CPC) 

  

I - RELATÓRIO: 
 

1. A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
S/A interpôs Embargos de Declaração, em face da decisão proferida nos 
autos, ao argumento de que não se aplicaria o CDC - Código de Defesa 
do Consumidor em casos como o objeto desta lide, ou seja, em 
cobrança de DPVAT, afirmando, para tanto que, não haveria relação 
consumerista na lide. 

 
2. Sustentou que, pelo fato de não haver relação de consumo entre as 

partes na lide, mas a existência de uma obrigação legal, portanto, não 
poderia haver a inversão do ônus da prova. 
 

3. Finaliza pedindo, requerendo a procedência dos embargos de 

declaração, e deles conhecendo, para sanar a contradição apontada. 
 

4. A parte embargada foi devidamente intimada e manifestou informando 
que não houve contradição, omissão ou obscuridade na decisão que 
mereça reforma. 
 

5. É o breve relato. DECIDO. 
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II - FUNDAMENTAÇÃO: 
 

6. Estabelece o artigo 1.022 do Código de Processo Civil que os embargos 
de declaração devem ser manejados quando houver, na decisão, 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando for 
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.  

 
Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial 
para: 
 
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 
 
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 
juiz de ofício ou a requerimento; 
 
III - corrigir erro material. 
 
Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que: 
 
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º. 

 
7. No caso em tela, verifica-se que a sentença não foi contraditória, 

omissa, sequer obscura. 
 

8. Estabelece o artigo 1.022, do Novo Código de Processo Civil que os 
embargos de declaração devem ser manejados quando houver, na 
sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou, ainda, quando 
for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, 
bem como ainda conter algum erro material. 
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9. Sobre o tema segue entendimento doutrinário1: 
 

a) Decisão obscura é aquela que não é clara, que não permite a 
correta compreensão dos seus termos. 
 
b) Decisão omissa é aquela na qual o juiz não se manifesta a respeito 
de questão ou pedido que ele deva se manifestar. 
 
c) Decisão contraditória é aquela que apresenta em seu bojo duas 
afirmações inconciliáveis. 
 
d) Erro material é a situação na qual haja alguma informação 
impertinente à lide em análise. 
 
e) O novo CPC traz algumas situações que, por força de lei, já são 
consideradas como de omissão (NCPC, art. 1022, parágrafo único): 
 
f) I – deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de 
casos repetitivos ou incidente de assunção de competência aplicável ao caso 
sob julgamento; 
 
II – Incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º 
(fundamentação exaustiva da sentença). 

 
10. No caso em tela, verifica-se que os embargos de declaração foram 

opostos sob o argumento de que teria havido erro material, ou seja, 
aplicação do CDC na decisão prolatada. 
 

11. Ocorre que a decisão atacada pelo embargante, salvo melhor juízo, não 
consta contradição, isso porque, como se vê da decisão combatida, a 
inversão do ônus da prova foi fundamentada na CDC, adotando o 
entendimento da Jurisprudência, que há muito tempo já enfrentou essa 

                                                           
1  (Super-Revisão Concursos Jurídicos: doutrina completa/Wander Garcia / 4ª edição – 

Indaiatuba, SP: Editora Foco Jurídico, 2016 – Páginas 195 e 196). 
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matéria e decidiu que se aplica o CDC nos serviços de natureza 
securitária. 
 

12. Vejamos a respeitável decisão do egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal: 

 
INDENIZAÇÃO DPVAT. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO DO ÔNUS 
DA PROVA. 
 
1. Os serviços de natureza securitária se submetem às leis 
consumeristas e, apesar do seguro obrigatório não se tratar de contrato 
e sim de obrigação legal, as relações daí advindas também são 
protegidas pelo código consumerista, sendo cabível assim a inversão 
do ônus da prova. 
 
2. Recurso desprovido. 
 
(Encontrado em: CONHECIDO. IMPROVIDO. UNANIME. 7ª Turma Cível 
Publicado no DJE: 14/08/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. - 14/08/2018 
07058794820188070000 df 0705879-48.2018.8.07.0000 (TJ-DF) ROMEU 
GONZAGA NEIVA). 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - 
RELAÇÃO DE CONSUMO - INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. 
 
A relação travada entre a seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT 
é de consumo, na forma prevista pelo art. 3º do Código de Defesa do 
Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, inclusive 
com a possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 6º, inciso VIII, do 
CDC). 
Seguradora que deverá custear os honorários do perito particular 
nomeado pelo MM. Magistrado; 
 
(AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. Encontrado em: 30ª Câmara de 
Direito Privado 17/05/2018 - 17/05/2018 22114165420178260000 SP 
2211416-54.2017.8.26.0000 (TJ-SP) Maria Lúcia Pizzotti). (Grifo nosso) 
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13. Por essa razão, os presentes embargos declaratórios não devem ser 
providos, já que em verdade, não houve contradição por parte deste 
Juízo na decisão inicial, o que se pode observar que a parte 
requerida/embargante, salvo melhor juízo, limitou-se na compreensão da 
lei de forma absolutamente restrita em pontos que lhe favoreceria 

apenas, sem observar o direito com uma visão macro, como tem que 
ser, num contexto geral, observando as leis, jurisprudências, 
entendimentos doutrinários e, outros. 
 

14. Assim, os presentes embargos não devem ser providos, já que em 
verdade, não houve contradição, omissão e/ou obscuridade na decisão. 

 
 

III - DISPOSITIVO: 
 

15. Dessa forma, pelo exposto, e com fundamento no artigo 537, do Código 
de Processo Civil, admito os presentes Embargos Declaratórios, posto 
que tempestivos, e, no mérito, não concedo provimento, uma vez que 
inexistente qualquer vício a ser sanado na decisão guerreada. 
 

16. Do mesmo modo, mantenho o valor arbitrado dos honorários periciais 

arbitrados inicialmente. 
 

17. Cumpram-se os itens de n.º 07 e seguintes da decisão de EP 06. 
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18. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV2 do Artigo 93 da Constituição 
Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 

jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 
ou lavrada a respectiva certidão. 
 

19. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

 
Jarbas Lacerda de Miranda 

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 

 

                                                           
2
 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 45,  de 2004).  
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86670000000-7  48070574106-8  02019080600-8  10190036053-4

86670000000-7  48070574106-8  02019080600-8  10190036053-4

0820594-92.2019.8.23.0010

0820594-92.2019.8.23.0010

01.   AGRAVOS
02.   Taxa Judiciária II

06/08/2019R$ 48,07

06/08/2019

R$ 48,07

51669-4

51669-4 R$ 48,07

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.19.0036053

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 14.137,50

R$ 14.137,50

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

010.19.0036053

R$ 18,07



 

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
22/07/2019 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.53.21
1251301251         SEGUNDA VIA              0033

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3 CONTA:        31.969-4
================================================
Convenio  FUNDEJUR - REC CUSTAS JUD
Codigo de Barras   86670000000-7   48070574106-8
                   02019080600-8   10190036053-4
Data do pagamento                     22/07/2019
Valor Total                                48,07
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  072209
AUTENTICACAO SISBB:        0.F4E.DF2.8C1.4C4.FBE



GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86660000000-8  48070574106-8  02019080500-0  10190035993-2

86660000000-8  48070574106-8  02019080500-0  10190035993-2

0805188-31.2019.8.23.0010

0805188-31.2019.8.23.0010

01.   AGRAVOS
02.   Taxa Judiciária II

05/08/2019R$ 48,07

05/08/2019

R$ 48,07

51669-4

51669-4 R$ 48,07

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.19.0035993

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 11.137,50

R$ 11.137,50

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

010.19.0035993

R$ 18,07
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